
 
 

Do: Sr. Presidente 

Para: Setor de Licitações e Compras 

PROCESSO: 60/2025 

ASSUNTO: Reforma Predial – Sala da Presidência (consulta quanto ao prosseguimento do 

certame) 

 

DESPACHO 

 

Considerando o despacho/consulta encaminhado pelo Setor de Licitações e Compras 

acerca da continuidade do certame referente à contratação para reforma predial da Sala da 

Presidência; 

 

Considerando a necessidade de replanejamento das intervenções físicas nesta 

Edilidade, visando maior racionalidade administrativa, melhor aproveitamento de recursos e 

padronização das melhorias estruturais; 

 

Considerando, ainda, que será instaurado novo procedimento administrativo para 

reforma geral do prédio histórico da Câmara Municipal, englobando as demandas de forma 

ampla e integrada; 

 

DETERMINO: 

 

1. O NÃO PROSSEGUIMENTO do certame relativo ao objeto mencionado, 

com o encerramento do presente Processo Administrativo nº 60/2025; 

 

2. Que o Setor de Licitações e Compras adote as providências 

administrativas necessárias para formalizar o encerramento, com as devidas anotações, 

registros e arquivamento dos autos, observadas as normas internas e a legislação aplicável; 

 
 



 
 

3. Que sejam comunicados os setores envolvidos, para ciência e demais 

providências cabíveis; 

 

4. Que sejam iniciados os encaminhamentos técnicos e administrativos 

para a abertura de novo processo licitatório/contratual, contemplando a reforma geral do 

prédio histórico desta Câmara Municipal, com a devida instrução, planejamento, 

especificações e estimativas necessárias. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. 

 

Tremembé, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

 

PAULO ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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